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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO: 

 
 

 
Considerando o atendimento as determinações constantes no DECRETO Nº 

10.024, de 20.09.2019, o qual regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no 
âmbito da administração pública federal; 
 

Considerando que a DISPENSA ELETRÔNICA/COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
02/2021 foi devidamente publicada no portal do COMPRASNET do GOVERNO 
FEDERAL, sendo divulgado: 
 

a)Base legal da despesa; 
 

b)O valor total estimado da Cotação; 
 

c) Quantidade; 
 

d)Objeto; 
 

e)Data de abertura da Cotação Eletrônica; 
 

f) Data de encerramento da Cotação Eletrônica; 
 

Considerando que a empresa listada abaixo ofertou o menor preço: 
 

EMPRESA DE 1º MENOR PREÇO CNPJ 

SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS 
INTELIGENTES S/A  

09.461.647/0001-95 

 
Considerando que a confirmação do menor preço foi extraída do COMPRASNET, 

conforme RELATÓRIO abaixo: 
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Considerando que a empresa de menor preço apresentou os documentos 

exigidos no ITEM – 3 do TERMO DE REFERÊNCIA, conforme afirmação apresentada 
no DESPACHO CONFIRMANDO A ENTREGA DOS DOCUMENTOS (HABILITAÇÃO 
E PROPOSTA) – ver documento apensado nos autos; 
 

Considerando que o valor ofertado pela empresa de 1º menor preço está dentro 
do preço máximo fixado no TERMO DE REFERÊNCIA, conforme detalhamento abaixo: 
 

A B C D 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO/ 

MÊS PREVISTO NO 
ITEM 1 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 
 

R$ 

VALOR MENSL OFERTADO 
PELA ÚNICA EMPRESA 
INTERESSADA E QUE 

APRESENTOU PROPOSTA  
R$ 

1 
Aquisição de certificado digital modelo E-CPF-
A3+Token, com validade para  2 (DOIS) anos, ICP – 
BRASIL. 

387,85 158,35 

EMPRESA VENCEDORA: SOLUTI – SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A  

 
Considerando a existência de recursos orçamentários e financeiros para atendimento 
da despesa; 
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Diante das considerações apresentadas, RATIFICO o processo de DISPENSA 
ELETRÔNICA/COTAÇÃO ELETRÔNICA detalhado abaixo: 
 

1) PROCESSO: DISPENSA ELETRÔNICA/COTAÇÃO ELETRÔNICA N° 02/2021; 
 

2) OBJETO DA DESPESA: AQUISIÇÃO IMEDIATA DE 1 (UM) CERTIFICADO 
DIGITAL, MODELO E-CPF-A3+TOKEN, COM VALIDADE PARA  2 ANOS; 
 

3) EMPRESA QUE OFERTOU A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:  SOLUTI – 
SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A – 09.461.647/0001-95; 
 

4) VALOR DA DESPESA A SER RATIFICADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE:  
 

A B C D E F 

ITEM 
MATERIAL 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

QUANT. 
 

TOTAL 

APRE- 
SEN- 

TAÇÃO 

VALOR  
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR  TOTAL 
DO ITEM  

R$ 
 

F = C X E 

1 
Aquisição de certificado digital modelo E-CPF-
A3+Token, com validade para  2 (DOIS) anos, 
ICP – BRASIL. 

1 UND 158,35 158,35 

 
5) BASE LEGAL DA DESPESA: Artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93.  

 
 

 
ARACAJU/SE, 05.02.2021. 

 
 
 

ANDERSON LESSA SIQUEIRA, CD 
PRESIDENTE DO CRO/SE 
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